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五、在不妨礙上款規定的情況下，本批示自公佈日起產生效

力。

二零二零年七月十五日

社會文化司司長 歐陽瑜

第 60/2020號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第五條和第七條，以及第183/2019號行政命

令第一款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予高等教育局局長蘇朝暉，以便代表

澳門特別行政區作為簽署人，與澳門城市大學基金會簽訂《設施

借用續期協議書》及其組成部分《大學發展績效指標協定》。

二零二零年七月十七日

社會文化司司長 歐陽瑜

表 揚

高等教育局何絲雅副局長於一九八一年進入公職，一直在教

育暨青年局擔任職務，二零零三年獲定期委任為教育暨青年局

副局長，二零一一年獲定期委任為高等教育輔助辦公室副主任

及於辦公室改組為高等教育局後繼續擔任副局長職務。

何絲雅副局長投身公職逾三十年，盡忠職守，處事認真，確

保獲交付的工作均能達致理想成效，表現出高度責任感和使命

感。

在何絲雅副局長即將榮休之際，基於其敬業精神和優秀的

表現，以及對本澳教育和青年範疇的貢獻，本人特予公開表揚。

二零二零年七月十四日

社會文化司司長 歐陽瑜

–––––––

二零二零年七月十七日於社會文化司司長辦公室

辦公室主任 何鈺珊

5. Sem prejuízo do disposto no número anterior, o presente 
despacho produz efeitos desde a data da sua publicação.

15 de Julho de 2020.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Despacho da Secretária para os Assuntos
Sociais e Cultura n.º 60/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau, e nos termos 
dos artigos 5.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 
(Organização, competências e funcionamento dos serviços e enti-
dades públicos) e dos n.os 1 e 5 da Ordem Executiva n.º 183/2019, 
a Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços do 
Ensino Superior, Sou Chio Fai, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no «Acordo de Renovação de Cedência de 
Instalações» e na «Convenção dos Indicadores de Desempenho 
do Desenvolvimento Universitário», que faz parte integrante 
do mesmo Acordo, a celebrar com a Fundação da Universida-
de Cidade de Macau.

17 de Julho de 2020.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

Louvor

A subdirectora dos Serviços do Ensino Superior, Sílvia Ri-
beiro Osório Ho, ingressou na Função Pública em 1981, tendo 
exercido funções na Direcção dos Serviços de Educação e 
Juventude durante largos anos e sido nomeada, em comissão 
de serviço, para o cargo de subdirectora em 2003. Em 2011, 
foi nomeada, em comissão de serviço, como coordenadora-
-adjunta do Gabinete de Apoio ao Ensino Superior, continuan-
do a exercer as funções de subdirectora nos Serviços do Ensino 
Superior, organismo criado com a reorganização do referido 
gabinete.

Ao longo de mais de 30 anos de serviço na Função Pública, 
a subdirectora Sílvia Ribeiro Osório Ho tem desempenhado 
as suas funções com lealdade e dedicação, tendo garantido a 
obtenção de resultados notáveis em todos os trabalhos que lhe 
foram confiados, o que demonstrou o seu rigor, forte sentido de 
responsabilidade e espírito de missão nas funções exercidas.

Ao cessar funções na Administração Pública por aposenta-
ção, pelo seu espírito de dedicação e excelente desempenho, 
bem como pelo seu contributo para as áreas da educação e 
juventude de Macau, é-me grato e de toda a justiça distinguir, 
publicamente, a subdirectora Sílvia Ribeiro Osório Ho, confe-
rindo-lhe público louvor.

14 de Julho de 2020.

A Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, Ao Ieong U.

–––––––

Gabinete da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, 
aos 17 de Julho de 2020. — A Chefe do Gabinete, Ho Ioc San.


